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DATA; 24 de janeiro de 1989

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Muni-

cipal a firmar Convênio com a Telecomunicações do

Paraná S/A - TELEPAR - e estabelece outras provi-

dências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e EU
MIECZISLAW OTTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

ART. l2.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Convênio

com a telecomunicações do Paraná S/A - TELEPAR - no valor de NCZ$ 2.679,

00(Dois mil seiscentos e setenta e nove cruzados novos), para interli-

gação das localidades de Linha Palmital e Fazenda Taguá, à Rede Interur

bana Estadual, atravè*s de um circuito interurbano.

ART. 2a.- í'ica igualmente o Chefe do Poder Executivo autorizado a efeti.

var a doação ou a celebrar contrato de comodato da área destinada à ins

talaçao de equipamentos para a prestação de serviços de telefonia.

ART. 32- Para cumprimento das obrigações decorrentes da execução desta

Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crê
dito especial, ate* o valor de NCZ$ 2.679,00(Dois mil e seiscentos e se-
tenta e nove cruzados novos), de conformidade com a Lei Federal ns 4.320
de 17/03/64.

§ tfnico - O Chefe do Poder Executivo fica ainda autorizado a firmar con-

trato de exploração do Posto de Serviço sem a remuneração prevista no

Contrato de Agenciamento da TELEPAR no prazo de 36 meses.
ART. 42 - Esta -̂ ei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando re_
vogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr,, em 2i de
j ane ir o

Secretário
MIECZISLAW OTTO

Prefeito Municipal


